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EDITAL DE LICITAÇÃO SOB O RITO DO PREGÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA – SURG torna público que, na

sala de licitações, localizada em sua sede administrativa, na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, na

cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.070-165, realizar-se-á licitação sob o Rito do

PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Requisição Preliminar nº 014/2019, emitida pelo

Departamento Competente, obedecendo integralmente ao Regulamento Interno de Licitações, Contratos

e Convênios da SURG, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal

nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 1.168/2006 e 1.447/2007.

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 11/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 21/2019

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO por lote

CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: O credenciamento e recebimento dos
envelopes de proposta de preços e de habilitação ocorrerá no dia 02/05/2019 das 08h30m às 08h59min.

Encerrado este prazo, será dado início à abertura das propostas e atos subsequentes do Pregão.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: Sala de Licitações da SURG, na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon – CEP 85.070-165, em
Guarapuava, Estado do Paraná.

PREGOEIRO: Paulo Cezar Tracz

EQUIPE DE APOIO: Felipe Veroni Caldas / Fernanda de Oliveira Lopes

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I Descrição do Objeto

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO III Modelo de Carta de Credenciamento

ANEXO IV Modelo de Declaração Unificada

ANEXO V Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

ANEXO VI Modelo de Declaração de Faturamento

ANEXO VII Orientações para geração/redação da proposta de preços em programa específico da SURG.

ANEXO VIII Modelo deDeclaração de Inexistência de EmpregadoMenor no quadro funcional da licitante
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I - DO OBJETO

1.1 Registro de preços para eventual aquisição de insumos para o setor de obras, tais como: Ferramentas
diversas, ferragens, cimento, areia, arenito, cal, tijolos, madeiras, material elétrico, material para
encanamento e tintas.

II - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

2.1 - Os interessados deverão entregar, até a data e horário indicados neste instrumento convocatório para
recebimento das Propostas e da documentação de Habilitação, dois envelopes distintos, devidamente
lacrados e numerados, em cuja face externa de cada qual, deverá constar, respectivamente, as seguintes
inscrições:

Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL;

SURG – COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA;

Licitação – PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2019.

Nome e CNPJ da empresa licitante;

Data e horário da abertura do certame;

Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO;

SURG – COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA;

Licitação – PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2019.

Nome e CNPJ da empresa licitante;

Data e horário da abertura do certame;

2.2 - No caso de participação de empresa filial, deverá esta se apresentar com seu CNPJ próprio;

2.3 - O envelope nº 01 deverá conter a Proposta Comercial e o nº 02 a Documentação necessária à
Habilitação no certame;

2.4 - Encerrado o prazo para credenciamento e entrega dos envelopes, por ato do Pregoeiro, nenhum outro
documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos ou alterações à documentação;

III - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País,
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que satisfaça todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.1.1. Somente poderão participar do lote de cota reservada as empresas que forem classificadas como
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE – EPP, nos termos do Art. 3°, 18-A e 48, I e III da Lei Complementar nº 123/2006 (ressalvado o disposto
no item 8.3).

3.1.2. Para comprovação de enquadramento nas hipóteses de que trata o item 3.1.1,
o licitante deverá apresentar junto ao credenciamento a declaração de
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enquadramento, conforme Modelo constante do Anexo VI, sob pena de
desclassificação do certame.

3.2. É vedada a participação de pessoas física e de empresas:

a) que não se enquadrem no expresso no item 3.1 do presente instrumento convocatório;
b) em forma de consórcios ou grupos de empresas;
c) que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica e
idoneidade financeira; d) que estiverem sob falência, concordata, em processo de recuperação judicial, concurso
de credores, dissolução ou liquidação; e) estrangeiras que não funcionem no país;
f) suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a SURG;
g) que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública em qualquer de suas esferas ou impedida de
licitar e contratar com os órgãos e entidades integrantes da Administração Pública do Município de Guarapuava,
com base na Lei 10.520/2002;
h) que se enquadrem em um ou mais dispositivos do artigo 38 da Lei 13.303/2016 e/ou no rol do artigo 12 do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

IV - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Os interessados em efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao Pregoeiro no início da sessão,
através de 01 (um) representante legal, devidamente munido de documento que o credencie a participar de
procedimentos licitatórios.

4.2. O credenciamento far-se-á por meio de procuração (pública ou particular) ou carta de credenciamento
(modelo anexo III), ambas com firma reconhecida e com poderes necessários para formulação de propostas,
ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes à licitação, em nome da representada.

4.3. O representante deverá apresentar, também, cópia da carteira de identidade ou documento equivalente
que o identifique, bem como cópia do Contrato Social da licitante (original ou cópia autenticada) ou
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, emitida há menos de 90 (noventa) dias (original ou
cópia autenticada).

4.3.1. Em se tratando de espécie societária não registrada na Junta Comercial, deverá apresentar cópia
autenticada do ato constitutivo e alterações no qual conste o nome da pessoa que deu poderes ao
representante.

4.4. Sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá este
apresentar apenas os documentos descritos no item 4.3, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações, sendo dispensada, neste caso, a carta de credenciamento ou procuração.

4.5. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os envelopes
da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame.

4.6. Deverá acompanhar o credenciamento, fora dos envelopes, a Declaração Unificada contida no
Anexo IV.

4.7. Aqueles que porventura não pretenderem credenciar representante para a sessão, poderão encaminhar
ao Departamento de Licitações os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação,
anexando fora dos envelopes os documentos do (s) item (s) 4.3/4.3.1 e a declaração constante do item 4.6.

4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (MPE) que desejarem obter benefícios da Lei
Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006 e fizerem jus às benesses definidas nesta lei, precisamente
transcritas neste instrumento, deverão apresentar juntamente com o credenciamento a declaração constante
do ANEXO V deste Edital, devendo observar que: a) o licitante que se declarar microempresa ou empresa de
pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar 123/06, e não possuir tal condição
ficará sujeito à desclassificação ou inabilitação e às sanções administrativas cabíveis previstas no
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Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, sem prejuízo da responsabilização em outras
esferas; b) o Pregoeiro verificará a Certidão expedida pela Junta Comercial ou outro documento que comprove
o devido enquadramento do licitante que tenha se declarado como microempresa ou empresa de pequeno
porte, e, posteriormente, no momento da habilitação, os documentos de qualificação econômico-financeira e a
declaração de faturamento assinada pelo Contador da empresa.

V - DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE 01)

5.1. A proposta de preços deverá conter:

a) A especificação de cada produto cotado e marca/procedência;
a.1) Somente será admitida a procedência para os objetos que não tenham marca ex. Areia, pedra...
a.2) Não será admitido o nome da empresa como marca do produto, salvo se a empresa for a
fabricante.
b) Preço por LOTE em porcentagem, que incidirá sobre todos os item de forma linear.

b.1) Relação do (s) lote (s) cotado (s) com seus respectivos descontos no formato de
percentagem (xx%), oferecido sobre o (s) lote (s) de preços (Anexo I).

b.2) O percentual de desconto poderá ser apresentado com até 02 (duas) casas decimais.

b.3) cada item, quando solicitado, terá sobre ele aplicado o percentual de desconto ofertado
na data da sessão.

Exemplo: Se o percentual de desconto foi de x% sobre o Lote, caso a SURG precise
de apenas um produto, sobre o valor unitário descrito no Lote constante no anexo l,
será reduzido x%.

b.4) Fica desobrigada a licitante apresentar na proposta escrita o valor de cada item.

b.5)Fica obrigada a licitante cotar todos os itens do lote cotado, sob pena de
desclassificação no lote inteiro.

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado este prazo;
d) Prazo de execução do objeto: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de
Preços;
e) Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador e carimbo da empresa.

5.3 – NO PREÇO COTADO, OBRIGATORIAMENTE ESTARÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS COM
IMPOSTOS, TAXAS E ENCARGOS DEVIDOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, TRANSPORTE, ENTREGA,
BEM COMO QUAISQUER OUTRAS DESPESAS, DIRETAS E INDIRETAS INCIDENTES SOBRE O OBJETO.

5.4 – SERÃO REJEITADAS AS PROPOSTAS QUE:

a – Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus percentuais;
b – Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita
identificação do produto licitado;
c – Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou
sejam manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;
d - Não forem apresentadas na forma impressa e assinada;

5.5 – A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.6 - Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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5.7 – Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

5.8 - A omissão do prazo de validade da proposta não desclassificará o proponente, sendo considerado o
estipulado neste Edital, ou seja, 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

5.9 - Serão consideradas apenas as propostas datadas, devidamente subscritas e rubricadas, que não
contenham emendas, rasuras ou entrelinhas.

5.10 – Após a fase de lances a SURG fará o rateio da proposta, aplicando proporcionalmente o mesmo
percentual de desconto oferecido no lote em cada item que compõe o orçamento estimado da SURG.

VI - DO RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

6.1. Na data, horário e local indicados neste edital, após o credenciamento e recebimento dos envelopes das
licitantes, o pregoeiro efetuará a abertura das propostas comerciais, as quais terão seus valores anunciados em
voz alta a todos os presentes, e adotará, na sequência, os seguintes procedimentos:

a) Elegerá a proposta de maior desconto por LOTE dentre todas as classificadas, selecionando na
sequência, as demais propostas que contenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço/ maior desconto, para que seus autores participem da etapa de
lances verbais. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas comerciais escritas nas
condições definidas nesta alínea, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes a de
menor preço/maior desconto, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados nas
propostas escritas;

b) Solicitará que os representantes presentes efetuem lances verbais, que serão formulados individual e
sequencialmente, a partir do autor da proposta classificada com o maior preço/menor desconto, o qual
deverá ofertar lance inferior ao valor da melhor proposta comercial classificada com menor preço/maior
desconto. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em PORCENTAGEM.
No caso de empate no preço das propostas escritas/empate no valor ofertado da porcentagem, será
efetuado sorteio para definição da ordem de formulação dos lances verbais;

c) encerrada a etapa competitiva por meio da apresentação de lances, o pregoeiro verificará a incidência
de eventual direito de preferência a ser concedido à licitante enquadrada na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte - MPE;

d) na sequência, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da aceitabilidade da proposta
melhor classificada e realizar negociação com o licitante que apresentou o menor valor/maior lance,
visando obter um preço mais vantajoso para a SURG;

e) Não será admitido valor acima do estimado pela SURG, não haverá porcentagem mínima para
formulação das propostas escritas.

h) encerrada a etapa competitiva e de negociação e ordenadas as ofertas conforme itens precedentes, o
pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no item
subsequente do presente edital, e, em caso positivo, o licitante será declarado vencedor;

i) Caso não se realizem lances verbais pelos proponentes selecionados ou existir uma diferença
considerável entre a proposta vencedora e as subsequentes e a proposta de menor preço/maior
desconto venha a ser desclassificada ou o respectivo proponente inabilitado, a critério do pregoeiro
poderá ser restabelecida a etapa competitiva de lances entre os proponentes, obedecendo aos critérios
dos itens supracitados. Nesse caso, o pregoeiro examinará a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo
licitante declarado vencedor;
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6.2. A SURG fará o rateio da proposta, aplicando proporcionalmente o mesmo percentual de desconto oferecido
no lote em cada item que compõe o orçamento estimado da SURG, ou seja, o desconto incidirá de forma linear
sobre a totalidade dos itens do lote.

6.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades
constantes neste Edital.

6.4. Havendo empate entre as propostas, exceto aquela a que se refere o item 8.5, seguir-se-á os critérios de
desempate previstos no art. 85 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

6.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus Anexos.

6.6. Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, o pregoeiro poderá fixar prazo de até
8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas ou documentação, escoimadas das causas que
culminaram nas respectivas desclassificações ou inabilitações, conforme art. 86, §8º do Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

VII - DA HABILITAÇÃO

7.1. TODOS os documentos exigidos para Habilitação da proponente no presente certame deverão estar dentro
de seus prazos de validade, sob PENA DE INABILITAÇÃO da licitante. Os documentos que não apresentarem
prazo de validade expresso serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da data de sua emissão, salvo
disposição de lei em contrário1.

7.2. Os documentos necessários à Habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, funcionário da SURG (por funcionário da
SURG preferencialmente com 24 horas de antecedência) ou publicação em órgão de Imprensa Oficial. Os
documentos deverão estar em plena vigência na data de sua apresentação, ficando, porém, a critério do
Pregoeiro e equipe de apoio, solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja dúvidas sobre a
autenticidade dos mesmos ou constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões e demais
documentos obtidos por meio eletrônico, fica condicionada à verificação de sua validade e autenticidade,
devendo nestes conter a autenticação digital/código para consulta de autenticidade válido.

7.3. O Pregoeiro verificará, na fase de abertura dos envelopes de habilitação, por meio da “Consulta de
Impedidos de Licitar” do TCE/PR, por força da Instrução Normativa nº 37/09 do TCE/PR104, consulta ao
“Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP” e ao “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS”, por força dos artigos 22 e 23 da Lei nº 12.846/13105, a fim de constatar se o proponente
está impedido de participar de licitações e/ou contratar com a Administração Pública. Caso os referidos sistemas
apresentem problema de acesso, não haverá impedimento ao prosseguimento da licitação, devendo o Pregoeiro
e a equipe de apoio fazer tais consultas posteriomente, tão logo os sistemas estejam disponíveis.

7.4. Constituem documentos necessários à habilitação das licitantes:

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, (acompanhado de suas respectivas
alterações ou da consolidação) devidamente registrados na Junta Comercial em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, estes deverão vir acompanhados dos
documentos de eleição de seus administradores;

c) Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar a documentação acima
aludida (letras “a” / “b”), comprovando estar o mesmo em vigor, observado o prazo de 90 (noventa) dias
de expedição;

1 Salvo disposição em contrário engloba Registro comercial, contrato social, Estatuto ou Contrato Social e a última alteração em vigor, Alvará de localização e
funcionamento, Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, Documentos pessoais,
ficando a critério do pregoeiro também outros documentos que achar que se enquadra nessa observação.
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d) Inscrição no Registro Civil das pessoas jurídicas, do ato constitutivo e alterações, no caso de
Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

OBS. O (s) documento (s) de habilitação jurídica acima, que tenha (m) sido entregue (s) para fins de
credenciamento, não necessita (m) ser apresentado (s) novamente no envelope de Habilitação. A empresa
que não se apresentar para credenciamento na sessão pública, fica obrigada a apresentar toda a
documentação acima dentro do envelope de Habilitação (respeitando o disposto no item 4.7 deste Edital).

DOS DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) / Ministério da Fazenda;

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

h) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
ou outra equivalente na forma da Lei, detalhado da seguinte maneira:

i.1) Fazenda Federal: Certidão Negativa relativa aos débitos federais e à Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal;

i.2) Fazenda Estadual: Certidão de inexistência de débitos inscritos perante o Governo do Estado,
que deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa expedida nos termos da legislação local;

i.3) Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura Municipal
da sede da licitante;

i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF/FGTS, em
vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser
emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

k) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da sede da
Pessoa Jurídica;

l) Balanço Patrimonial e Demonstração do resultado do exercício do último exercício social do
proponente, em que sejam nomeados os valores do Ativo Circulante (AC), do Realizável Em Longo Prazo
(RLP), do Passivo Circulante (PC), do Exigível Em Longo Prazo (ELP) e do Patrimônio Líquido (PL). O
mesmo deverá vir acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente
assinados e registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente ou comprovante da entrega da
ECD-Escrituração Contábil Digital;

m) A Comprovação de boa situação financeira da empresa, por meio de documento que demonstre o
cálculo dos índices contábeis maiores que 1 (um) para Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), e menores que 1 para Endividamento (E) resultante da aplicação das seguintes
fórmulas:

LIQUIDEZ GERAL
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SOLVENCIA GERAL
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LIQUIDEZ CORRENTE
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante
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ENDIVIDAMENTO
E= (Passivo circulante + Exigível longo prazo) / (Ativo circulante + Realizável longo prazo + Ativo
Permanente);

n) As microempresas e empresas de pequeno porte -MPE - deverão apresentar Balanço Patrimonial e a
Demonstração do Resultado do último exercício social encerrado, transcritos no Livro Diário,
assinados por profissional de contabilidade legalmente habilitado e pelo empresário, conforme dispõe a
Resolução CFC nº 1.115 de 14 de dezembro de 2007, juntamente com a NBC T 2, item 2.1.4. O mesmo
deverá vir acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente assinados
e registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente. As empresas referidas nesta alínea ficam
igualmente obrigadas a apresentação da exigência descrita no item “m”;

o) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

p) As empresas desobrigadas a balanços deverão apresentar Declaração Simplificada de Pessoa Jurídica e
a Declaração do SIMPLES do último exercício;

DAS DECLARAÇÕES

q) Declaração Unificada, nos moldes do Anexo IV (fora dos envelopes, a ser entregue no momento do
credenciamento);

r) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo do Anexo V (fora dos
envelopes, a ser entregue no momento do credenciamento);

s) Declaração de Faturamento emitida pelo contador da empresa licitante, conforme anexo VI.

t) Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, formalizada nos termos do modelo Anexo
VIII deste Edital, em cumprimento ao Decreto n. 42.911, de 06 de março de 1998.

VIII - DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - MPE

8.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte (MPE) deverá anexar junto ao credenciamento a
declaração de enquadramento constante do Anexo V e dentro do envelope de habilitação a declaração de
faturamento, conforme Anexo VI.

8.2. No caso de itens iguais, se a MPE vencedora dos itens reservados for vencedora também da cota
principal (ampla concorrência), a contratação deverá ocorrer pelo menor preço/maior desconto, situação
na qual o pregoeiro verificará e solicitará ao detentor da melhor proposta que ajuste o lance do lote de
forma iguais;

8.2.1. Ao recusar-se a realizar o ajuste que trata o item 8.2 deste edital, o licitante será desclassificado de
ambas as cotas;

8.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal. Itens exclusivos somente poderão ser adjudicados às MPEs.

8.4. As MPEs, por ocasião da participação no presente certame licitatório, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
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certame, prorrogável por igual período, a critério da SURG, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

8.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no artigo antecedente, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Regulamento, sendo facultado à SURG
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a ata de registro de preços, ou
revogar a licitação.

8.5. Para o lote da cota principal (ampla concorrência) será assegurado, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

8.5.1. Entende-se por empate na modalidade pregão aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

8.6. Para efeito do disposto no item 8.5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;

8.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 8.5,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei
Complementar nº 123 de 2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123 de 2006, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.6.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.6.1, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.6.5. O disposto no item 8.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.7. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte (MPE) mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão.

8.8. A presente licitação adotou a regra contida no art. 48, I e III da Lei 123/2006, destinando itens exclusivos e
reservando-se cota de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado para microempresas e empresas de
pequeno porte.

IX – DAS AMOSTRAS

9.1. Não será exigida amostra para o produto licitado.

X - DA HOMOLOGAÇÃO, DA CONTRATAÇÃO E DO FORNECIMENTO

10.1. Concluído o julgamento, a autoridade competente poderá:

a) determinar o retorno dos autos para o possível saneamento de irregularidades;

b) homologar e/ou adjudicar o objeto da licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura da ata
de registro de preços ou retirada do instrumento equivalente;

c) anular o processo, no todo ou em parte, por vício de legalidade, salvo quando for viável a convalidação
do ato ou do procedimento viciado;
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d) revogar o processo, no todo ou em parte, em decorrência de fato superveniente à instauração que
constitua óbice manifesto e incontornável à continuidade do processo, devidamente justificado;

e) declarar o processo deserto, na hipótese de nenhum interessado ter acudido à licitação; ou

f) declarar o processo fracassado, na hipótese de todos os licitantes terem sido desclassificados ou
inabilitados.

10.2. Homologado o processo, a convocação do licitante vencedor será procedida preferencialmente por e-mail
ou por correio com aviso de recebimento para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir do recebimento, assinar a ata
de registro de preços, nos termos da Minuta que integra este Edital, sob pena de decair do direito às futuras
contratações.

10.3. Após assinada a ata de registro de preços, caso a SURG necessite a aquisição do objeto licitado, será
emitida ordem de fornecimento e promovida a convocação da empresa, preferencialmente via e-mail ou por
correio com aviso de recebimento, para iniciar o fornecimento.

10.4. O início do fornecimento somente ocorrerá a partir da emissão da autorização de fornecimento.

10.5. Durante a vigência da ata de registro de preços, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições
exigidas para habilitação e classificação da proposta.

10.6 - O não comparecimento do licitante vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o
documento equivalente no prazo fixado, ocasionará a instauração de processo administrativo punitivo, podendo
ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor máximo da licitação, além de ficar
civilmente responsabilizado pelas efetivas perdas e danos, ficando à SURG facultado o direito de convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo.

10.7. O prazo de que trata o item antecedente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, a critério da
SURG.

10.8. O licitante vencedor obriga-se a apresentar documentação complementar que vier a ser exigida pela SURG
para efeito de contratação.

10.9. Quando solicitado, deverá a licitante apresentar: Certidões Negativas de Débito Federal, Municipal,
CRF/FGTS e CNDT, sob pena de decair do direito à contratação e sofrer as sanções cabíveis.

10.10. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular de habilitação durante a vigência da ata de
registro de preços, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação
constante na Ata de Sessão, sem prejuízo das sanções cabíveis.

XI - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG poderá aplicar as seguintes sanções:

I – advertência;

II - multa moratória;

III - multa compensatória;

IV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG, por
até 02 (dois) anos;

11.2. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para
acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo que, no caso
de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão.

11.3. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
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I - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.

II - pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentro do prazo
estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor
máximo estabelecido para a licitação em questão.

III - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório deverá
prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do valor total da
contratação;

IV - nos demais casos de atraso, haverá a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10% sobre o
valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;

V - no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;

VI - no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30% sobre
o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação.

11.4. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado dano
à SURG, suas instalações, pessoas, imagem,meio ambiente ou a terceiros.

11.5. As sanções previstas nos incisos I e III do caput desta claúsula poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II.

11.6. As multas mencionadas nos incisos II e III acima, serão descontadas da garantia do contrato ou, se
inexistente, dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda
corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.

11.7. Aplica-se à presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico.

XII - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Até o 2° dia útil anterior à data fixada para a abertura das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica
poderá, motivadamente, impugnar o instrumento convocatório ou solicitar esclarecimentos acerca da licitação,
que deverão ser respondidos pelo Pregoeiro ou pela Comissão de Licitação em até 03 (três) dias úteis, contados
do seu recebimento.

12.2. Na hipótese de a SURG não decidir a impugnação no prazo acima, a licitação deverá ser adiada,
convocando-se nova data para entrega das propostas, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.

12.3. As razões e justificativas da impugnação deverão ser protocoladas no Departamento de Licitações da
SURG, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário de atendimento ao público.

12.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que começarão
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a
adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
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12.7. O recurso será dirigido à autoridade que praticou o ato recorrido, a qual apreciará sua admissibilidade,
cabendo a esta reconsiderar ou não. Se acatá-lo, o ato contestado será anulado e reaberto o certame, se
possível, e se não acatá-lo, encaminhará para deliberação da autoridade superior.

12.8. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.10. A decisão dos recursos será enviada por e-mail aos interessados.

12.11. Todo e qualquer recurso deverá ser protocolado no Departamento de Licitações.

XIII - PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO

13.1. Sempre que houver necessidade de aquisição do objeto licitado, após consulta do Departamento de
Compras à Ata de Registro de Preços, encontrando-se a mesma vigente e existindo saldo, a SURG emitirá
ordem de fornecimento e convocará a licitante, na forma prevista neste edital, para entregar o objeto solicitado
na ordem.

13.2 – Caso seja necessário, poderão ser aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do
consumidor e que atendam a todas as características mínimas obrigatórias do objeto desta licitação.

13.3 – Para a entrega

13.3.1 – As entregas deverão ser feitas parceladas conforme as solicitações da SURG, mediante a emissão
de ordem de compra.

13.3.2 – A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 48 (horas) após a solicitação por meio de ordem de
compra feita pelo Departamento de Compras da SURG.

13.3.3 – A contratada deve garantir os materiais contra defeitos de fabricação ou imperfeições, tendo que
substituir os itens que por ventura venham a apresentar defeitos, sem ônus para a contratante, da mesma forma
se dará para os produtos que na atende as características e especificações exigidos no Edital.

13.3.4 – A entrega deverá ser feita no Almoxarifado da SURG, situado na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro
Trianon, no município de Guarapuava - PR, CEP 85.070-165, ou nos endereços de obras no município de
Guarapuava, indicadas pela SURG conforme as quantidades solicitadas, correndo as despesas de entrega por
conta da contratada.

13.4 - Deve a licitante CONTRATADA atender sempre às solicitações do CONTRATANTE dando o suporte
necessário às ações praticadas pela SURG.

13.5 – Conferência e acompanhamento: A entrega e descarregamento dos produtos serão supervisionadas
por: João Vanor Siqueira, Encarregado do Almoxarifado da SURG, sendo que será aceito, desde que atendidas
as exigências descritas no Anexo I do Edital: da Tabela e Especificações Técnicas; Bem como também demais
exigências do Edital.

13.6 – A SURG se reserva ao direito de recusar o objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões
exigidos e aplicados ao mesmo tempo, respondendo a contratada, integralmente pelo custo de suas
substituições, quantas vezes forem necessárias.

XIV – PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado no 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento conforme
emissão de relatório da quantidade fornecida no mês e nota fiscal correspondente, a qual deverá ser entregue no
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Departamento de Compras da SURG até o 2º dia útil do mês subsequente ao fornecimento efetivamente
realizado ou encaminhada para os endereços eletrônicos darci@surg.com.br e compras3035@hotmail.com.br.

a) o pagamento somente será efetivado conforme acima, se os itens tiverem sido entregues conforme
solicitado e no prazo solicitado.

14.2. Na nota fiscal deve estar obrigatoriamente informado o número do contrato referente a este serviço.

14.3. A Nota Fiscal deve ser emitida em nome da SURG – Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava,
sendo que o pagamento somente será liberado se o fornecimento tiver sido efetuado na totalidade e em
conformidade com o que foi solicitado, bem como tenha sido aprovado pelo Setor competente da mesma,
reservando-se a SURG no direito de recusar fornecimento em desacordo com o pedido, podendo exigir que
sejam refeitos, sem qualquer ônus adicional.

14.4. Fica o departamento de compras encarregado de encaminhar a Nota Fiscal/Fatura ao setor competente,
para as devidas providências de pagamento.

14.5. O pagamento do objeto da presente licitação será realizado com recursos próprios da SURG.

14.6. Deverá ainda acompanhar a nota fiscal, as certidões negativas das FAZENDAS FEDERAL e MUNICIPAL,
TRABALHISTA e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de
responsabilidade do fornecedor manter durante toda a vigência da ata de registro de preços, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal).

14.7. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá ocorrer quando o
contratado:

I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida o
fornecimento contratado; ou

II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

III - Não emitir a nota fiscal até o dia 30 (trinta) de cada mês.
14.8. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber, estarão sujeitos à retenção, na
fonte, nos casos previstos na legislação pertinente.

14.9. A contratada fica impedida de emitir boleto bancário para a SURG, apenas a Nota Fiscal, uma vez
que realizar-se-a o pagamento mediante depósito bancário em conta corrente da contratada.

XV – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

15.1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis.

15.2. Nas hipóteses previstas nos arts. 144 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, poderá ser revisto o valor registrado ou contratado, para a promoção do reequilíbrio
econômico-financeiro, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, em conformidade com o
contido no Anexo II.

XVI - DISPOSIÇÕES REFERENTES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo II
e nas condições previstas neste Edital.

16.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 01 (um) ano, a partir da data da sua
assinatura.
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16.3. A presente licitação não importa em obrigação de contratar por parte da SURG, mesmo que a empresa
tenha sido vencedora, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços possui natureza jurídica de compromisso
de fornecimento. Entretanto, uma vez formalizado o contrato ou emitida ordem de fornecimento, tornar-se-á
formalizado o vínculo entre as partes e a obrigatoriedade de aquisição do objeto, ressalvado o disposto no item
17.1 deste edital.

16.4. Após a publicação, a Ata de Registro de Preços terá efeito de Compromisso de Fornecimento, nos termos
do artigo 8º, §§ 1º e 2º do Decreto Municipal nº 1447/2007.

16.5. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Departamento de Compras da
SURG), e somente após a anuência expressa do mesmo, desde que devidamente comprovada a vantagem e,
respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 1447/2007.

16.6. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento para órgãos ou entidades vinculadas a
Administração da SURG, diferentes das constantes neste Edital, até o limite de 100% (cem por cento) dos
quantitativos registrados em Ata, e desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

16.7. Os preços registrados poderão ser revistos, a qualquer tempo, em decorrência de eventual aumento ou
redução daqueles praticados no mercado, cabendo à SURG convocar os fornecedores para negociar o novo
preço, aos quais caberá concordar ou não com a revisão.

16.8. Aplica-se à revisão dos preços as mesmas condições previstas para os contratos nos artigos 144 e
seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

16.9. A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à
época da licitação.

16.10. A cada pedido de revisão de preço deverá a interessada comprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justificada.

16.11. A critério da SURG, poderá ser exigido da interessada, listas de preços expedidas pelos fabricantes, que
conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos
de revisão de preços, bem como, 02 (duas) Notas Fiscais originais ou fotocópias autenticadas, sendo que uma
das Notas Fiscais deverá demonstrar o valor pago antes da suposta alta de preços que causou o desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, e outra com o preço atual, devendo, ambas, terem sido expedidas dentro da
validade da Ata de Registro de Preços.

16.12. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por
instituto de pesquisa, bem como tabelas de preços oficiais, devendo a deliberação, o deferimento ou
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão.

16.13. É vedado à licitante contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital de licitação.

16.14. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor registrado está acima
dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços registrados àqueles
apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de cancelamento do registro.
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16.15. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pela SURG, quando:

a) O fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem à Ata de Registro de Preços;

b) O fornecedor se recusar a prestar o fornecimento decorrente do Registro de Preços, não retirar
documento equivalente no prazo estabelecido, sem justificafiva aceita pela SURG;

c) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de
Preços;

d) Os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o fornecedor
se recusar a adequá-los;

e) Em razões de interesse público, devidamente justificado;

II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigências do edital e da Ata de Registro de Preços;

16.16. Aplica-se ao Sistema de Registro de Preços da SURG, as disposições contidas no Regulamento Interno
de licitações, Contratos e Convênios da SURG, no Decreto Municipal nº 1447/2007 e na Lei Federal nº
13.303/2016.

XVII - DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA – SURG, poderá revogar a
presente licitação, no todo ou em parte, por razões derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la,
por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para
conhecimento dos participantes da licitação.

17.2. Demonstrada a necessidade, a COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA –
SURG poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas e/ou para abertura dos
envelopes.

17.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas, bem como, pela
autenticidade dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado, a inverdade das informações nele contidas, ou a constatação de fraude ou tentativa de fraude
implicará na imediata desclassificação da proposta ou inabilitação do proponente que o tiver apresentado, bem
como na abertura de processo administrativo punitivo para aplicação das sanções cabíveis.

17.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, assim como, poderá o pregoeiro
suspender a sessão caso seja imprescindível à realização de eventual diligência. Realizada a diligência, o
Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado prosseguimento à sessão pública.

17.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.

17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio em que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Boletim do Município ou no sítio
eletrônico da SURG.

17.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação tácita de todos os termos deste Edital.
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17.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.

17.10. A documentação apresentada para fins de Habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da
licitação e não será devolvida ao proponente.

17.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos com base no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG e na Lei nº 13.303/2016.

Guarapuava - PR, 17 de abril de 2019.

SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

a) Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor e que atendam a todas as características mínimas
obrigatórias do objeto desta licitação.

b) Os produtos do presente Edital, a serem ofertados pelos licitantes, deverão obedecer às quantidades,
características e especificações técnicas abaixo estabelecidas:

LOTES DE COTA RESERVADA (ME, EPP e MEI):

LOTE 1

LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VALOR TOTAL

1

1 600 M3

Areia de granulometria média (de primeira qualidade),
deve apresentar coloração branca e
granulometria média; com limite de porcentagem
de material nocivo igual a 1,5%; com limite de
porcentagem de material carbonosos igual a 1%;
com limite de percentual de material
pulverulentos igual a 5%.

R$134,98 R$80.988,00

2 600 M3

Arenito (areia fina), deve possuir características de
areia fina; com limite de porcentagem de material
nocivo igual a 1,5%; com limite de porcentagem
de materiai carbonosos igual a 1%; com limite de
percentual de materiais pulverulentos igual a 5%;
a areia deve ser fornecida com nome do
produtor.

R$121,26 R$72.756,00

TOTAL LOTE 1: R$153.744,00

LOTE 2

LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VALOR TOTAL

2

1 600 Sacas Cal virgem – saca de 20 quilos R$7,78 R$4.668,00

2 2.000 Sacas cal hidratado sacas de 20 kg R$8,71 R$17.420,00

3 80 Sacas
Fixador de cal em saches de 150 ml. Caixas com 48
unidades

R$75,20 R$6.016,00

4 300 Sacas Argamassa para piso interno AC I, sc de 20 kg R$10,28 R$3.084,00

5 300 Sacas Argamassa para piso externo AC II sc de 20 kg R$23,59 R$7.077,00

TOTAL LOTE 2: R$38.265,00

LOTE 3

LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VALOR TOTAL

3 1 120 Milheiro

Tijolo de 6 furos vasados, com padrão da ABNT de 19
cm de comprimento x 9cm de largura x 14cm de altura.
Com espessura mínima das paredes externas de
7mm.

R$384,67 R$46.160,40
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TOTAL LOTE 3: R$46.160,40

LOTE 4

LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VALOR TOTAL

4

1 2000 ML
Metro linear de tábua de pinus 1x4 - comprimento
2,50m

R$3,56 R$7.120,00

2 3000 ML
Metro linear de tábua de pinus 1x9 – comprimento
2,50m

R$5,42 R$16.260,00

3 500 ML
Metro linar de vigote 2 x 2 pineiro 3ª comprimento 3
metros

R$4,26 R$2.130,00

4 1000 ML
Metro linear de vigote 2 x 3 pinheiro comprimento sup a
3m

R$6,08 R$6.080,00

5 12000 ML
Metro linear de ripa de pinus 1 x 2 comprimento sup a
80m

R$1,26 R$15.120,00

6 800 ML
Escoras em varas (eucalipto) 3,50m (mínimo) 4 a 6 de
diâmetro

R$5,73 R$4.584,00

7 1000 ML
Metro linear de tábua de pinheiro 1 x 4 comprimento
2,50m

R$4,34 R$4.340,00

8 1200 ML
Metro linear de tábua de pinheiro 1x 6 comprimento de
2,50m

R$4,49 R$5.388,00

9 800 ML
Metro linear de tábua de pinheiro 1x 9 comprimento de
2,50m

R$6,73 R$5.384,00

TOTAL LOTE 4: R$66.406,00

LOTE 5

LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VALOR TOTAL

5

1 100 kg Arame liso galvanizado 12mm R$15,99 R$1.599,00

2 30 kg Arame liso galvanizado 16mm R$14,15 R$424,50

3 100 Barra Barra de ferro de construção 10 mm CA-50 3/8 c 12m R$47,53 R$4.753,00

4 50 Barra Barra de ferro de construção 12,5 mm CA-50 ½ c12m R$70,15 R$3.507,50

5 300 Barra
Barra de ferro de construção 4/2 mm CA-60 barra c
12m

R$10,07 R$3.021,00

6 50 Barra
Barra de ferro construção 5.0 mm CA-60 C 12M de
acordo com NBR 7480

R$13,56 R$678,00

7 750 Barra
Barra de ferro construção 6.3 mm CA-60 ¼ C 12 m de
acordo com NBR 7480

R$20,99 R$15.742,50

8 600 Barra
Barra de ferro de construção 8 mm CA-50 – barra 5/16
c 12m

R$30,38 R$18.228,00

9 150 Unid Trelissa leve de ferro 6 metros comprimento R$31,01 R$4.651,50

10 150 Unid
Coluna de aço 8mm x 7 x 14 com armação 6m
comprimento

R$81,60 R$12.240,00

11 100 Unid Cantoneira de ferro ¾ 6 metros de comprimento R$28,28 R$2.828,00

12 80 Unid Cantoneira de ferro 5/8 6 metros de comprimento R$29,41 R$2.352,80
13 350 kg Arame recozido BWG 18 ,25 mm R$13,28 R$4.648,00

14 200 Barra
Barra de aço rosqueada com ½ por 1 metro de
comprimento

R$16,18 R$3.236,00

TOTAL LOTE 5: R$77.909,80
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LOTES DE COTA PRINCIPAL - AMPLA CONCORRÊNCIA:

LOTE 6

LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VALOR TOTAL

6

1 300 Galão

Fundo preparador de paredes, a base de água, pronto
para uso, desenvolvido para preparar paredes novas
que receberão pintura ou para solucionar os
problemas da superfície já pintada a muito tempo, que
pode estar descascada, saponificada ou pintada com
cal, para pinturas internas e externas, proporcionando
melhor aderência ao acabamento final. Além disso,
com seu uso, a parede adere melhor à tinta de
acabamento e forma uma barreira contra a
alcalinidade. Embalagem 18 litros, classificação NBR
11702 da ABNT de 07/2010, tipo 4.1.2.7.

R$130,28 R$39.084,00

2 800 Galão
Grafiato ou textura rústica, hidrorrepelente colorido.
Embalagem de 25 kg. Indicado para paredes internas.

R$70,97 R$56.776,00

3 340 Galão
Selador acrílico pigmentado na cor do grafiato
embalagem 18 litros

R$110,75 R$37.655,00

TOTAL LOTE 6: R$133.515,00

LOTE 7

LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VALOR TOTAL

7

1 20 Unid Alça pré formada para cabo 4 AWG R$4,49 R$89,80

2 10 Unid
Armação secundária com um estribo e isolador
roldana rack

R$19,12 R$191,20

3 10 Unid Arruela de ferro galvanizado quadrada 5/8 R$1,20 R$12,00

4 20 Unid Bucha e contra bucha de 32 mm R$2,97 R$59,40

5 10 Unid Bucha e contra bucha de 40 mm R$3,83 R$38,30

6 10 Unid Cabeçote de 32 mm R$3,73 R$37,30
7 10 Unid Cabeçote de 40 mm R$4,73 R$47,30

8 100 Metros Cabo de cobre rígido de 1x25, 0mm2 isolação 0,6 k/v R$14,77 R$1.477,00

9 100 Metros Cabo de cobre rígido 1x10 mm2 isolação 0,6/1 kv R$6,26 R$626,00

10 100 Metros
Cabo e cobre flexível 10,0 mm2 isolação 0,6/1 KV,
conforme ABNT

R$5,59 R$559,00

11 100 Metros
Cabo de cobre flexível 4,0 mm2 isolação 750 volts,
conforme ABNT

R$2,31 R$231,00

12 100 Metros
Cabo de cobre flexível 6,0 mm2 isolação 750 volts,
conforme ABNT

R$3,36 R$336,00

13 100 Metros Cabo de alumínio tipo quadriplex 4 AWG R$8,70 R$870,00

14 5 Pç
Caixa de medição polifásica aprovada pela
concessionária

R$220,67 R$1.103,35

15 10 Unid Caixa de concreto de 30x30x30 cm com tampa R$37,90 R$379,00

16 20 Pç
Canaleta sistema x de 50x20x2000 mm, com divisória
branca

R$27,03 R$540,60

17 20 Unid Conector parelelo tipo 3010 (tapit) R$3,58 R$71,60

18 20 Unid Conector tipo parafuso para cabo 10 mm2 R$3,53 R$70,60
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19 10 Unid Conector cunha tipo J R$4,58 R$45,80
20 20 Unid Conector tipo parafuso para cabo 25,0 mm2 R$7,42 R$148,40
21 20 Pç Contactor trifásico para 38 amperes 220 volts R$303,13 R$6.062,60
22 20 Pç Contactor trifásico para 18 amperes 220 volts R$164,95 R$3.299,00
23 10 Unid Curva de PVC rígido de 32 mm 90º cor preto R$3,50 R$35,00

24 5 Unid Disjuntor bifásico de 50ª DIN R$31,52 R$157,60

25 5 Unid Dijuntor monofásico de 50 ª DIN R$11,23 R$56,15

26 5 Unid Disjuntor trifásico de 70ª DIN R$47,22 R$236,10

27 4 Pç Dijuntor tripolar de 100 A (termomagnético) – PRETO R$96,08 R$384,32

28 4 Pç Dijuntor tripolar de 70 A (termomagnético) – PRETO R$86,40 R$345,60
29 4 Pç Dijuntor tripolar de 50 A (termomagnético) – PRETO R$66,30 R$265,20
30 4 Pç Disjuntor Bipolar de 20 A (termomagnético) - PRETO R$40,74 R$162,96

31 4 Pç Disjuntor Bipolar de 15 A (termomagnético) - PRETO R$59,37 R$237,48

32 4 Pç
Disjuntor Monopolar de 20 A (termomagnético) -
PRETO

R$12,46 R$49,84

33 4 Pç
Disjuntor Monopolar de 15 A (termomagnético) -
PRETO

R$13,45 R$53,80

34 20 Unid Eletroduto PVC rígido de 32 mm cor preto R$11,17 R$223,40
35 20 Unid Eletroduto de PVC rídigo de 40 mm cor preto R$14,72 R$294,40

36 50 Unid
Fecho para fita inoxidável (fusimeck) reforçado para
fita 19 mm

R$2,12 R$106,00

37 50 Metros Fita de aço inoxidável (fusimeck) reforçada 19 mm R$2,57 R$128,50
38 10 Unid Fita isolante comum de 20 metros R$6,58 R$65,80
39 10 Unid Fita isolante alta fusão de 10 metros R$26,04 R$260,40

40 20 Unid
Haste de aterramento de 1/2 com 2,4 metros com
presília

R$31,88 R$637,60

41 10 Pç
Interruptor de embutir 1 tecla paralela com espelho da
cor cinza, conforme a ABNT

R$8,17 R$81,70

42 10 Pç
Interruptor de embutir 2 tecla paralela com espelho da
cor cinza, conforme a ABNT

R$10,96 R$109,60

43 10 Pç
Interruptor de embutir 3 tecla paralela com espelho da
cor cinza, conforme a ABNT

R$16,80 R$168,00

44 5 Pç
Interruptor 1 tecla simples sistema x com caixa ,
conforme a ABNT

R$11,68 R$58,40

45 120 Pç Lâmapada tubular led 20 w bivolt R$27,48 R$3.297,60

46 10 Unid Luva PVC rígido com rosca de 32 mm na cor preto R$1,54 R$15,40
47 10 Unid Luva de PVC rígido com rosca de 40 mm na cor preto R$2,20 R$22,00

48 5 kg Massa de calafetar R$10,87 R$54,35

49 10 Unid Parafuso de ferro galvanizado PM-200 mm 5/8 R$9,47 R$94,70

50 5 Pç Poste de concreto tipo duplo ''T'', D-150 de 9 metros R$618,68 R$3.093,40

51 5 Pç Poste de concreto tipo duplo ''T'', D-150 de 7 metros R$505,00 R$2.525,00

52 20 Pç Relê de Sobrecarga de 6 a 12 A, Trifásico R$169,00 R$3.380,00

53 20 Pç Relê de Sobrecarga de 12 a 18 A, Trifásico R$178,30 R$3.566,00

54 10 Pç
Relê fotoelétrico RF-10, 220 volts, 1800 VA 1ª linha,
cadastrado na copel

R$68,30 R$683,00

55 10 Pç
Relê fotoelétrico RF-10, 220 volts, 1800 VA 1ª linha,
cadastrado na copel

R$101,63 R$1.016,30

56 5 Pç Thaimer eletronico com 8 programações, 220 volts, NA R$154,47 R$772,35
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e NF

57 50 Unid Terminal de pressão para cabo de 10.mm2 R$7,05 R$352,50

58 40 Unid Terminal de pressão para cabo 25,0 mm2 R$10,23 R$409,20

59 10 Pç
Tomada de embutir 2P+T, 20 A, com espelho com
cinza, conforme a ABNT

R$10,47 R$104,70

60 10 Pç
Tomada sistema x 2P+T, 10 A com caixa braca,
conforme ABNT

R$11,39 R$113,90

61 10 Pç
Tomada sistema x 2P+T, 20 A com caixa branca,
conforme ABNT

R$11,70 R$117,00

TOTAL LOTE 7: R$40.030,50

LOTE 8

LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO
VAL. UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

8

1 80 Unid
Cano em PVC para água 3/4 priemeira linha soldável
tubo 6 m

R$16,24 R$1.299,20

2 80 Unid Cano PVC 100 mm para esgoto tubo 6 m R$50,66 R$4.052,80

3 40 Unid Cano pVC 200 mm para água soldável tubo 6 m R$247,62 R$9.904,80
4 120 ML Cano PVC 50 mm para água soldável tubo 6 m R$57,66 R$6.919,20
5 220 ML Cano PVC 40mm branco para esgoto tubo 6 m R$27,01 R$5.942,20
6 60 Unid Cifão em PVC sanfonado modelo universal R$7,06 R$423,60

7 20 Tubo Cola PVC em embalagem de 75 gramas R$6,61 R$132,20

8 20 Unid Joelho 100 mm R$5,50 R$110,00

9 20 Unid Joelho 50 mm R$2,35 R$47,00

10 20 Unid Joelho 40 mm R$1,77 R$35,40
11 40 Unid Joelho 3/4 soldável com rosca R$0,93 R$37,20

12 40 Unid Joelho 1/2 Soldável R$0,64 R$25,60

13 20 Unid Joelho 3/4 soldável R$3,90 R$78,00

14 20 Unid Joelho 1/2 com rosca R$2,36 R$47,20
15 10 Unid Torneira metálica para pia 1/2 R$67,55 R$675,50

16 10 Unid Torneira metálica para jardim 3/4 R$28,90 R$289,00

17 30 Unid Torneira metálica para lavatório 3/4 R$44,93 R$1.347,90

18 30 Unid Torneira metálica para lavatório 1/2 R$39,53 R$1.185,90

19 40 Unid Torneira PVC 3/4 para jardim R$4,34 R$173,60

20 40 Unid Torneira PVC 1/2 para jardim R$4,27 R$170,80

TOTAL LOTE 8: R$32.897,10

LOTE 9

LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VALOR TOTAL

9 1 11.000 Sacas
Cimento Portland CP II F 32 - sacas de 50 quilos, deve
atender os quesitos da NBR 11578; a data de
expedição deve estar gravada na embalagem; A

R$26,83 R$295.130,00
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embalagem não deve apresentar sinais de
hidratação e deve ter o selo de qualidade da
associação brasileira de cimento Portland
estampada na embalagem.

TOTAL LOTE 9: R$295.130,00

LOTE 10

LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VALOR TOTAL

10

1 100 Unid Solvente em embalagem de cinco litros R$57,89 R$5.789,00

2 120 Galão

Tinta piso acrílica fosco na cor concreto,
classificado como Premium pela ABRAFATI,
classificado pela norma NBR 11702 de 07/2010 –
tipo 4.5.6, ABNT 15079 para pinturas e demarcar
pisos cimentícios, acabamento fosco; prazo de
validade 24 meses; rendimento de até 275 m2
por lata, acondicionada em galão de 18 litros.

R$204,76 R$24.571,20

3 80 Galão

Tinta acrílica fosco na branca, classificado como
Premium pela ABRAFATI, classificado pela
norma NBR 11702 de 07/2010 – tipo 4.5.1, ABNT
15079 para pintura de superfícies externas e
internas, acabamento fosco; prazo de validade
24 meses; rendimento de até 340 m2 por lata,
acondicionada em galão de 18 litros

R$330,13 R$26.410,40

4 210 Galão Tinta esmalte sintético branca 3,6 litros R$90,27 R$18.956,70

5 50 Galão Zarcão (funco para metal) embalagens galão 3,6 litros. R$73,94 R$3.697,00

6 80 Unid Brocha quadrada cepa plástica 18 x 8cm R$6,37 R$509,60

7 80 Unid Bandeja para pintura em pvc tamanho 29 x 37cm R$6,70 R$536,00

8 900 Unid Lixa ferro 100 tamanho 22,5 x 27,5 cm R$2,48 R$2.232,00

9 900 Unid Lixa ferro 80 Lixa ferro, tamanho 22,5 x 27,5 cm R$2,56 R$2.304,00

10 200 Galão
Massa corrida interna PVA embalagem de 25 kg
(barrica)

R$34,33 R$6.866,00

11 150 Galão Massa externa acrílica embalagem de 25 kg (barrica) R$67,22 R$10.083,00

12 200 Unid
Pincel pintura predial, material cerdas pelo de porto,
tipo cabo curto, tamanho 3 polegadas, formato
retangular, material cabo em pvc

R$10,26 R$2.052,00

13 200 Unid
Pincel pintura predial, material cerdas pelo de porco,
tipo cabo curto, tamanho 2 polegadas, formato
retangular, material cabo em pvc

R$5,65 R$1.130,00

14 50 Unid
Pincel 2 cm , cerdas pelo de porco, tipo cabo curto,
formato retangular, cabo pvc ou madeira

R$5,55 R$277,50

15 150 Unid
Rolo de lã para pintura de 23 cm, com cabo plástico
resistente

R$25,77 R$3.865,50

16 150 Unid
Rolo de lã para pintura de 15 cm com cabo plástico
resistente

R$14,08 R$2.112,00

TOTAL LOTE 10: R$111.391,90
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LOTE 11

LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VALOR TOTAL

11

1 100 Unid
Chapa de compensado resinado 2,40 x 1,10 m , 30
mm

R$147,17 R$14.717,00

2 500 Unid
Chapa de compensado resinado 2,40 x 1,10 m , 15
mm

R$66,98 R$33.490,00

3 300 Unid Chapa de compensado naval 2,40 x 1,10 m , 15 mm R$135,39 R$40.617,00

4 50 Unid Caixa de porta em pinus completa 0,80 x 2,10 m R$60,98 R$3.049,00

5 30 Unid Jogo de vistas para porta em pinus 0,80 x 2,10 m R$20,29 R$608,70

6 50 Unid Caixa de porta em pinus completa 080 x 1,60 m R$63,35 R$3.167,50

7 10 Unid
Porta externa maciça em cedro almofada com caixa
80x2, 2,10 m

R$293,42 R$2.934,20

8 40 Unid
Porta interna chapeada em pinus 80x 2,10 m com
caixa

R$122,38 R$4.895,20

9 40 Unid
Porta interna chapeada primeira 80 x 1,60 m com
caixa

R$192,07 R$7.682,80

10 30 Unid
Alabanca de ferro tipo pé de cabra liso em aço forjado
3/4 com no mínimo de 1,50 m

R$123,75 R$3.712,50

11 3 Unid Alicate de corte diagonal 6 polegadas para fio elétrico R$29,48 R$88,44

12 4 Unid
Alicate de pressão 12 polegadas de comprimento e 1,
3/4 polegadas de capacidade de abertura bico reto

R$39,31 R$157,24

13 3 Unid

Alicate de corte diagonal de 6 polegadas e 1/2, forjada
em aço Cr- VDIN 31 CrV, cabeça articulação polidas,
tempera total no corpo, têmpera total no corpo,
têmpera por indução no gume e corte, empunharadura
em PVC, isolação elétrica d 1.000 VCA DIN 5746

R$32,41 R$97,23

14 3 Unid

Alicate universal 8 polegadas, forjadas em aço CR- V
DIN 31 CrV3, cabeça articulação polidas, têmpera total
no corpo, têmpera por indução no gume e corte,
empunhadura em PVC, isolação elétrica d 1000 VCA
DIN 5746

R$38,00 R$114,00

15 50 Unid Anel de vedação para vaso sanitário R$12,12 R$606,00

16 30 Unid Aplicador de silicone para embalagem de 280 gramas R$25,51 R$765,30

17 30 Unid Arco de serra para cortar ferro R$30,28 R$908,40

18 5600 Unid Arruela lisa 5/16 galvanizado R$0,25 R$1.400,00

19 30 Unid Balde de pedreiro em metal 10 litros R$15,61 R$468,30

20 20 Unid Bomba metálica para encher pneu de carrinho de mão R$48,77 R$975,40

21 20 Unid Bolsa preta para vaso sanitário R$2,98 R$59,60

22 150 Unid
Bucha para parafuso, material náilon, comprimento 3
cm espessura 6 mm

R$0,14 R$21,00

23 150 Unid
Bucha para parafuso, material náilon, comprimento 4
cm, espessura 8 mm

R$0,12 R$18,00

24 100 Unid
Bucha 10 bucha para parafuso, material náilon,
comprimento 5 cm, espessura 10 mm

R$0,24 R$24,00

25 6 Unid Cabo para marreta 10 kg R$9,13 R$54,78
26 6 Unid Cabo de martelo R$8,40 R$50,40

27 60 Unid Cabo em madeira para cortadeira 1,20 m (mínimo) R$13,20 R$792,00

28 60 Unid Cabo em madeira para enxada 1,50 m (mínimo) R$14,82 R$889,20
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29 60 Unid Cabo em madeira para picareta 95 cm (mínimo) R$15,23 R$913,80

30 100 MT Cabo de aço 1/2 12,7 mm R$18,32 R$1.832,00

31 100 MT Cabo de aço 5/16 8 mm R$8,62 R$862,00

32 30 Unid Câmara para pneu 3,25/3.00-8 R$24,18 R$725,40

33 150 Unid Câmara para pneu de carro de mão 3,25x8 R$24,77 R$3.715,50

34 60 Unid
Carrinho de mão/ metal reforçado 50 I com pneu e
câmara

R$215,00 R$12.900,00

35 40 Unid
Carro de mão jerica metal/reforçado com pneu e
câmara

R$369,53 R$14.781,20

36 30 Unid Caixa de descarga R$34,39 R$1.031,70

37 5 Unid Cavadeira R$80,74 R$403,70

38 300 m2
Cerâmica (revestimento) PI IV mínimo 40x40
cm-branca

R$18,77 R$5.631,00

39 30 Unid Colher de pedreiro forjada no mínimo com 7 R$14,76 R$442,80

40 60 Unid Cortadeira de bico com cabo 1,20 m R$39,01 R$2.340,60

41 80 Unid Ciumeira 4 mm sem amianto R$15,77 R$1.261,60

42 50 Unid Desempeno de madeira R$12,19 R$609,50
43 30 Unid Disco para corte concreto 110 mm R$19,48 R$584,40

44 30 Unid Disco para corte para ferro e aço 110 mm R$5,13 R$153,90

45 80 Unid
Disco de corte diamantado para concreto mod .
DVC-0350

R$439,56 R$35.164,80

46 30 Unid Dobradiça 3.1/2 R$3,11 R$93,30

47 60 Unid
Enxada tamanho 2 libras com cabo de no mínimo 1,20
m de comprimento

R$35,79 R$2.147,40

48 20 Unid Espude para vaso R$3,02 R$60,40

49 10 Unid Enxada média com cabo R$35,10 R$351,00

50 15 Unid Esquado 12 estrutura em alumínio R$21,21 R$318,15

51 30 Unid

Fechadura externa trico inox com tambor fechadura
externa para porta de madeira com maçaneta em latão
reforçado, cilindro em latão maciço, modelo modelo
comtemporânea ou equivalente

R$41,20 R$1.236,00

52 30 Unid
Fechadura interna para porta em madeira com
maçaneta em latão reforçado, cilindro em latão
maciço, modelo comtemporâneo ou equivalente

R$38,80 R$1.164,00

53 30 Par
Fechadura tipo gonzo em metal 25 cm para portão de
madeira

R$29,00 R$870,00

54 8 Unid Ferro para calfino grande R$24,71 R$197,68

55 20 Unid Foice com cabo madeira 1,0 metros mínimo R$30,70 R$614,00

56 150 m2
Forro de PVC frisado branco gelo. Comprimento 6
metros x largura 10 centímetros, espessura 8 mm

R$15,69 R$2.353,50

57 150 Unid Fita crepe 25x50m R$4,60 R$690,00

58 150 Unid Fita zebrada R$ 2,86 R$1.929,00

59 40 Unid Flexível R$5,44 R$217,60

60 30 Unid Garfo metálico com cabo de madeira torneado R$60,87 R$1.826,10
61 50 Unid Grampo de cerca R$10,41 R$520,50

62 2 Unid
jogo de chave allen hexagonais cromo valadium
medidas 1,5 mm; 2mm; 2,5 mm; 3mm; 4mm; 5mm; 6

R$34,99 R$69,98
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mm; 7mm ; 8 mm ; 9 mm ; 10 mm

63 2 Unid
Jogo de chave estriado cromo/valadium medidas 1,5
mm ; 2 mm; 2,5 mm; 3 mm; 4 mm; 5 mm; 6 mm; 7 mm;
8 mm; 9 mm; 10 mm

R$56,30 R$112,60

64 2 Unid

Jogo de chaves tipo biela de aço cromo/vanádio
niquelado e cromado . Modelo longo, cabeças de perfil
cônico com paredes finas 10mm; 11 mm; 13 mm; 15
mm; 16 mm; 17 mm; 18mm; 19 mm

R$134,84 R$269,68

65 2 Unid

Jogo de chaves estrela cromo/valadium medidas, 6x7
mm; 8x9 mm; 10x11 mm; 12x13 mm; 14x15 mm;
16x17 mm; 18x19 mm; 20x21 mm; 22x24 mm; 25x28
mm e 30x32 mm

R$171,12 R$342,24

66 2 Unid
Jogo de chave de fenda medidas 1/4x8, 1/4x12,
3/16x8, 5/16x6

R$39,52 R$79,04

67 2 Unid
Jogo de chave de fenda cruzada (philips) medidas
1/8x6, 1/4x6, 3/16x8, 7/32x10

R$35,67 R$71,34

68 2 Unid

Jogo de chave pito jogo de soquete sextavado com
assessórios (cabo T) extensão de 4 polegadas,
extensão de 6 polegadas; catraca reversível encaixe
de 1/2 pol. 10mm; 11mm; 12mm; 13mm; 14mm;
15mm; 16mm; 17mm; 18mm; 19mm; 20mm; 22mm;
24mm; 26mm; 28mm; 30mm.

R$314,42 R$628,84

69 150 Unid Lápis em madeira para carpinteiro R$2,55 R$382,50

70 400 m2 Laje pré moldada treliçada (viguetas) 3 metros R$57,20 R$22.880,00

71 20 Unid Lima chata R$14,18 R$283,60

72 20 Unid Lima 3 cantos R$18,63 R$372,60

73 60 Unid Linha de pedreiro nylon 0,80 mm x 100 m R$8,53 R$511,80

74 500 m2 Lona preta 120 micras largura mínimo 4 metros R$0,87 R$435,00

75 10 Unid
Machadinho em aço de carpinteiro sem unha mínimo
600 gramas

R$32,42 R$324,20

76 6 Unid
Machadinho em aço 3,5 libras com cabo de madeira
torneada

R$51,33 R$307,98

77 30 Unid Marreta em aço 3 kg com cabo de madeira torneada R$89,78 R$2.693,40

78 30 Unid Marreta em aço 5kg com cabo de madeira torneada R$116,17 R$3.485,10

79 15 Unid Marreta em aço 2 kg com cabo de madeira torneada R$42,13 R$631,95

80 15 Unid

Martelo de carpinteiro com unha, peso com cabo 700
gramas, profissional com cabeça redonda diâmetro 25
mm, confeccionado em liga de aço forjado e cabo de
madeira preso por cunha ou resina plástica

R$38,97 R$584,55

81 15 Unid
Martelo de pedreiro em aço min. 500 gr com cabo de
madeira

R$38,73 R$580,95

82 30 Unid Mictório masculino em loça R$258,27 R$7.748,10

83 300 mt Perfil branco tipo U em PVC peça 6 metros mínimo R$21,14 R$6.342,00

84 15 Unid Nível 14 em alumínio 35 cm R$25,22 R$378,30

85 60 Unid
Pá de bico em aço redondo com cabo de madeira
torneado 1 m

R$27,55 R$1.653,00

86 50 Unid
Pá quadrada reforçada com cabo de madeira torneado
1 m

R$35,38 R$1.769,00

87 60 Unid
Pá juntadeira reforçada com cabo de madeira
torneado 1 m

R$31,92 R$1.915,20

88 400 Unid Parafuso philips duas polegadas 5,5 mm R$0,29 R$116,00



Pregão Presencial nº 11/2019 - Processo Administrativo nº 21/2019 26

89 20 kg Parafuso para telha 5 mm R$0,58 R$11,60

90 30 Unid Pia de lavatório de louça branca tamanho pequeno R$73,57 R$2.207,10

91 35 Unid
Picareta em aço estreita com cabo madeira torneado 1
m

R$50,20 R$1.757,00

92 40 Unid
Picareta em aço alvião com cabo em madeira torneada
1 m

R$54,80 R$2.192,00

93 100 m2 Piso cerâmico anti der PI 5, mín 40x40 cm - branca R$18,86 R$1.886,00

94 15 Unid Prumo de parede 500 gramas R$26,86 R$402,90

95 20 Unid Pneu 3,25/3.00-8 6 lonas com câmara R$43,81 R$876,20

96 2800 Unid Porca 5/16 galvanizada R$0,34 R$952,00

97 50 kg
Pregos com cabeça material aço tipo cabeça chata,
tipo corpo liso, tipo ponta comum, bitola 12x12 mm

R$15,77 R$788,50

98 70 kg
Pregos com cabeça material aço , tipo cabeça chata,
tipo corpo liso, tipo ponta comum, bitola 15x21 mm

R$14,44 R$1.010,80

99 300 kg
Pregos com cabeça material aço, tipo cabeça chata,
tipo corpo liso, tipo ponta comum, bitola 17x27 mm

R$13,27 R$3.981,00

100 100 kg
Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata,
tipo corpo liso, tipo ponta comum, bitola 18x36 mm

R$12,31 R$1.231,00

101 50 kg
Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata,
tipo corpo liso, tipo ponto comum, bitola 20x42 mm

R$13,22 R$661,00

102 30 kg Prego para telha 4 mm com cabeça R$20,49 R$614,70

103 30 Unid Ponteiro de ferro R$16,30 R$489,00

104 30 Unid Ralo 100 mm R$14,03 R$420,90

105 30 Unid Rastel em ferro 14 dentes R$17,75 R$532,50

106 15 Unid Regador em PVC capacidade 10 litros R$15,63 R$234,45

107 4 Unid
Régua de alumínio reforçado 2 metros de
comprimento

R$38,83 R$155,32

108 30 kg Rejunte para piso cerâmico cor marrom R$4,50 R$135,00

109 40 Unid Roda para carro de mão com pneu 6 lonas e câmara R$65,14 R$2.605,60

110 120 Vidros Serrinha para corte de ferro R$7,01 R$841,20

111 20 Unid Serrote em metal com cabo de madeira mínimo 60 cm R$53,77 R$1.075,40

112 80 Unid Silicone transparente em embalagem de 280 gr R$16,08 R$1.286,40

113 10 Unid Taiadera R$17,11 R$171,10

114 3000 m2
Tela de arame para alambrado, com abertura de 2
polegadas com arema galvanizado de 2,76 mm de
diâmetro com 1,50 m de altura

R$33,20 R$99.600,00

115 250 Unid Telha sem amianto ondulada 2,44 x 1,10 m, 5 mm R$48,02 R$12.005,00

116 200 Unid Telha sem amianto ondulada 0,50 x 2,44 m , 4 mm R$15,37 R$3.074,00

117 1 Unid Trado de 30 cm R$78,60 R$78,60

118 30 Unid
Trena metálica com 5 cm de comprimento de fita,
largura de fita 3/4, provida de freio auxiliar da fita e
sistema de amortecimento de impacto

R$20,77 R$623,10

119 20 Unid
Trena de fribra de vidro com 20 m de comprimento
provida de freio auxiliar da fita e sistema de
amortecimento de impacto

R$42,69 R$853,80

120 20 Unid Truquesa em metal tamanho médio R$24,69 R$493,80
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121 30 Unid
Vaso sanitário de louça branca, convencional com
bordas arredondadas

R$111,78 R$3.353,40

122 60 Unid Vassoura de arame (pé de galinha) R$16,88 R$1.012,80

123 200 Unid
Vassourão em piaçava mínimo 30 cm com cabo de
madeira reforçado (gari)

R$20,92 R$4.184,00

TOTAL LOTE 11: R$427.071,84

TOTAL GERAL DO PREGÃO: 1.422.521,54
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NEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2019

SURG – Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava

Aos ............................., na SURG – Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava, Estado do Paraná, situada

na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, Guarapuava - Paraná, CEP 85.070-165, o Diretor Administrativo Sr.

SANDRO ALEX RUSSO VALERA, e Diretora Técnica Srª. MARIA DE FÁTIMA WERNECK LANGE, nos termos

da Lei Federal nº 13.303/2016, combinado com a Lei Federal nº 10.520/02 e com Decreto Municipal nº

1447/2007, e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no

Pregão Presencial nº 11/2019 – Sistema de Registro de Preços, realizado em __ de _______ de 2019, às

09h00min., devidamente homologado, RESOLVE, registrar os preços para eventual aquisição de insumos para

o setor de obras, tais como: Ferramentas diversas, ferragens, cimento, areia, arenito, cal, tijolos, madeiras,

material elétrico, material para encanamento e tintas, conforme condições previstas no instrumento convocatório,

o qual, juntamente com as propostas classificadas passa a fazer parte integrante desta, independente de

transcrição, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro)

lugar no certame acima numerado, como segue:

1.ª Classificada: (Razão Social e CNPJ).

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT.
VALOR
TOTAL

1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços da PROMITENTE, devidamente quantificados e especificados na
proposta apresentada, originária do Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 11/2019.

2. Os preços da PROMITENTE constantes desta Ata de Registro de Preços ficam declarados registrados para
fins de cumprimento deste instrumento e das Contratações que venham a ser efetivadas entre a PROMITENTE
e a SURG.

3. Necessitando a SURG do fornecimento do objeto licitado, será emitida ordem de fornecimento pelo
Departamento de Compras, quando então a detentora do presente registro será convocada, nos termos do edital,
proceder ao fornecimento.

4. A existência de preços registrados não obriga o(s) órgão(s) a firmar(em) as contratações que deles poderão
advir, ficando-lhe(s) facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência em igualdade de condições.
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5. A PROMITENTE se compromete a entregar o objeto constante desta ata nos termos descritos na ordem de
compras a ser emitida pela SURG em cada aquisição, respeitando-se as condições de entrega, os locais e
prazos previstos no item XIII do instrumento convocatório.

6. A presente Ata de Registro de Preços será válida pelo período de 01 (um) ano, a contar da data de sua
assinatura.

7. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, e incluem todas as despesas com impostos, taxas e encargos
devidos, materiais, equipamentos, aparelhos, transporte, entrega, bem como quaisquer outras despesas, diretas
e indiretas incidentes sobre o objeto.

8. O faturamento correspondente ao objeto fornecido deverá ser apresentado pela PROMITENTE, através de
Nota Fiscal ou Fatura, em duas vias, após emissão da ordem de fornecimento.

9. O pagamento relativo ao fornecimento será efetuado no 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente às
entregas e emissão da respectiva nota fiscal, a qual deverá seguir o procedimento descrito no item XIV do Edital
nº 11/2019.

10. Constituem obrigações da SURG:

a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Dar à licitante as condições necessárias à regular execução do objeto;

c) Verificar o correto fornecimento dos produtos, em conformidade com as especificações do edital; e

d) Informar ao contratado possíveis inconformidades e gerenciar o contrato.

11. Constituem obrigações da LICITANTE:

a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;

b) Apresentar Nota Fiscal/Fatura ELETRÔNICA, discriminando os produtos entregues;

c) Manter durante toda a vigência da ata de registro de preços, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de Habilitação e classificação exigidas na
licitação;

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a vigência da ata de registro de preços, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação,
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos ocasionados à SURG ou a terceiros,
decorrentes do presente fornecimento;

f) Informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de fac-símile, telefone e/ou endereço eletrônico
(e-mail), bem como, o nome da pessoa autorizada para responder pelos atos que se fizerem
necessários por parte da PROMITENTE;

g) Atender a todas as recomendações referentes à higiene e Segurança do Trabalho.

12. O não cumprimento das obrigadas assumidas pela PROMITENTE em decorrência da sujeição às regras
previstas no instrumento convocatório poderão ensejar a aplicação das sanções previstas no item XI do edital e
demais cominações contidas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, e no
Decreto Municipal nº 1447/2007.

13. Demais obrigações da PROMITENTE e da CONTRATANTE, as penalidades, as hipóteses de revisão e
cancelamento e demais condições, encontram-se expressamente descritos no Edital do Pregão nº 11/2019.
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14. Fica nomeado como GESTOR desta ata o Sr. Darci Carraro, portador do R.G. nº 2.109.518, inscrito no
CPF/MF sob o nº 287.261.039-15, a quem caberá a acompanhar a execução do objeto e como FISCAL fica
nomeado o Sr. João Vanor Siqueira, portador do R.G. nº 6.574.807-0, inscrito no CPF/MF sob o nº
007.205.839-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados.

15. Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, como o único competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Guarapuava - PR, ___ de ________________ de 2019.

SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo

MARIA DE FÁTIMA WERNECK LANGE
Diretora Técnica

CONTRATADA
Representante Legal

DARCI CARRARO
Gestor do Ata de Registro de Preços

JOÃO VANOR SIQUEIRA
Fiscal das Contratações

Testemunhas:
____________________________________
Nome:
RG/CPF:

________________________________
Nome:
RG/CPF:
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ANEXO III – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado ou carimbo com CNPJ da empresa).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo)

Ao

Senhor Pregoeiro e equipe de apoio da

SURG – Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava.

Prezados Senhores:

Pela presente fica credenciado o Sr.(ª.) .....................................................................................(nome) _______,
_________ (qualificação na empresa)_____________, portador do CPF n° e da cédula de identidade nº
__________________, expedida em ____/____/____ pelo _______, para representar esta Empresa ___ (razão
social, endereço e CNPJ)___ na licitação Modalidade Pregão Presencial nº 11/2019, a ser realizada pela SURG,
podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos, receber avisos e
notificações, interpor recursos ou renunciar ao direito dos mesmos, assinar atas, contratos e outros documentos
e manifestar-se durante as sessões de abertura e julgamento da licitação.

.................................., ............ de ............................ de 2019.

……………………………………………………………………

Nome e assinatura do representante legal da empresa (com firma reconhecida)

OBSERVAÇÃO: Esta Carta de Credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes, no momento do

CREDENCIAMENTO.
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Papel timbrado ou carimbo com CNPJ da empresa).

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu
representante legal, abaixo assinado, DECLARA sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão
Presencial nº 11/2019, que:

a) os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição da licitante e tomou conhecimento de
todas as informações, condições locais e grau de dificuldade do cumprimento do objeto;

b) aceita participar da presente licitação nas condições estipuladas no Edital e, caso vencedor, assume
integralmente a responsabilidade pelo fornecimento do seu objeto;

c) cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos nesta licitação e inexiste fato impeditivo para
tal;

d) não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública;

e) não possui condenações em ações cíveis ou criminais por prática de atos de improbidade administrativa;

f) não está suspensa ou impedida de licitar e contratar com a SURG, bem como, a empresa, seus sócios e
administradores não se enquadram nas restrições contidas no artigo 12 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da SURG e artigo 38 da Lei 13.303/16;

g) nos comprometemos, sob as penas da lei, a levar ao conhecimento da SURG, qualquer fato superveniente
que venha a impossibilitar a habilitação;

Local, ...... de ..................... de 2019.

……………………………………………………………………

Nome e assinatura do representante legal da empresa

OBSERVAÇÃO: Esta Declaração Unificada deverá ser entregue fora dos envelopes, no momento do CREDENCIAMENTO.
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Papel timbrado ou carimbo com CNPJ da empresa)

Ao

Pregoeiro Oficial da

SURG – Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava.

D E C L A R A Ç Ã O

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . portador(a) da
Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., DECLARA, para fins do
disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa.

1 ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI , conforme art. 18-A, § 1oda Lei Complementar nº 123/2006;

2 ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

3 ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, do artigo 3º da Lei Complementar nº
123/2006;

Caso assinalada a opção (1) ou (2), declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(local e data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Representante legal)

Importante:

1) A Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser objeto de
diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei
Complementar nº 123/2006.

2) A Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, falsa ou inverídica
sujeitará a licitante as penalidades previstas neste Edital, bem como, as demais sanções penais cabíveis.

OBSERVAÇÃO: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes, no momento do CREDENCIAMENTO.
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO
(DECLARAÇÃO DO CONTADOR)

DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO

DECLARO, para os devidos fins, que o faturamento da empresa .............................. (NOME DA

EMPRESA), devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº........................................., conforme registros

fiscais, dos últimos exercício social (2018), apresentou os valores a seguir demonstrados:

Ano Mês Faturamento

TOTAL

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

................................................, ......... de .................... de 2019.

______________________________________
Nome do Contador

Com número de inscrição no CRC

OBSERVAÇÃO: Esta Declaração deverá conter o número de inscrição do contador no CRC, impressa ou

por carimbo e assinatura reconhecida.
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ANEXO VII – MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

A SURG – Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava

Senhor Pregoeiro,

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N. XX/2019

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do edital de pregão presencial n. XX/2019, conforme
Anexo I que integram o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

LOTES DE COTA RESERVADA (ME, EPP e MEI):

LOTE –

ITEM QUANT Unidade DESCRIÇÃO
MARCA

Percentual de
desconto sobre

o lote
1 1 xxx

X%2 1 xxx

....

....

LOTES DE COTA PRINCIPAL - AMPLA CONCORRÊNCIA:

LOTE –

ITEM QUANT Unidade DESCRIÇÃO
MARCA

Percentual de
desconto sobre

o lote
1 1 xxx

X%

2 1 xxx
3 1 xxx

....

....

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE: CARGO:
RG: CPF:
ENDEREÇO: TELEFONE:
AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C:

2. CONDIÇÕES GERAIS

2.1. A proponente DECLARA que irá entregar no local indicado pela SURG, podendo ser no almoxarifado da SURG, ou
em qualquer obra do município de Guarapuava, na quantidade solicitada, assumindo todas as despesas com frete,
carga, descarga até a entrega;

2.2. A proponente DECLARA que dará garantia contra defeito ou imperfeições, substituindo o produto dentro do prazo
de 48 (quarenta e oito horas) a contar da solicitação da SURG.

2.3. A proponente DECLARA ainda que os produtos ofertados serão fornecidos de acordo com as especificações e
padrões de qualidade exigidos, comprometendo-se a cumprir as condições de fornecimento determinadas para o
presente Pregão;

2.4. A proponente DECLARA conhecer e concordar com todos os termos e exigências do instrumento convocatório que
rege a presente licitação.
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2.5. O fornecimento será efetuado durante o período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da Ata de
Registro de Preços, conforme as necessidades do CONTRATANTE.

3. VALIDADE

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do pregão.

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Papel timbrado ou carimbo com CNPJ da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ____/2018

(Nome da Empresa), devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. _________________, sediada (Endereço
Completo), através de seu Representante Legal, Sr. _____________________, inscrito no CPF/MF sob o n.
___________________, DECLARA, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal n. 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n. 8666/93.

......................................,.........de................2018.

_______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal da empresa

OBSERVAÇÃO:
1) Está DECLARAÇÃO deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ou com carimbo
com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá DECLARAR essa condição.


